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LEI MUNICIPAL Nº. 1066/2009, DE 24/03/2009 
AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

“Autoriza o Executivo Municipal a firmar Convênio 

com o Departamento de Estradas de Rodagem do 

Estado de São Paulo — DER/SP”. 

APARECIDA BATISTA DIAS DE OLIVEIRA, 
Prefeita Municipal de Rosana — SP, usando de suas 
atribuições legais FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo — DER/SP, 

para execução das obras e serviços de restaurações e regularização do 
pavimento da estrada vicinal SP 613/km 86 — Bairro Campinho, com extensão 
de 1.100m, no Município de Rosana. 

Fica o Poder Municipal, desde logo, autorizado a realizar despesas decorrentes 
de sua participação na avença, relacionadas na CLÁUSULA “Das Obrigações 

do Município”, no instrumento de convênio. 

As despesas decorrentes do disposto no Artigo 2º desta Lei, correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Rosana - SP, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de' 
março de 2009, 

> 
APARECIDA BXTISTA DIAS DE OLIVEIRA 

PREFEITA MUNICIPAL 

| TD 

We istrada nesta Secretaria em data supra. 

RAQUEL CIRINO DE S. BO %I 
Diretora de Secretaria


